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Senhor Presidente  
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a 
fiscalização das obrigações previstas na Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, 
alterada pela Lei nº 10.236, de 16 de dezembro de 1986, bem como sobre as sanções 
decorrentes de seu descumprimento e revoga os dispositivos que especifica da mesma 
lei.  
A presente propositura foi elaborada com base em proposta apresentada por Grupo de 
Trabalho composto, em sua maioria, por técnicos da Divisão de Preservação do 
Departamento do Patrimônio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura, com o 
objetivo de efetuar avaliação do método de cálculo das multas instituídas pela lei 
supracitada e regulamentadas pelo Decreto nº 47.493, de 20 de julho de 2006, 
incidentes em razão do desatendimento das normas de proteção e preservação do 
patrimônio histórico, cultural e ambiental, cuja arrecadação constitui receita destinada 
ao Fundo de Proteção do Patrimônio Cultural e Ambiental Paulistano - FUNCAP.  
Analisando resolução por resolução, referido colegiado realizou minucioso 
levantamento, identificando as dificuldades encontradas na prática cotidiana pelo corpo 
técnico do sobredito departamento na aplicação dessas sanções, além de apontar 
questões de ordem administrativa e processual, tais como descompasso e falta de 
informações durante a tramitação de processos, entraves no acompanhamento e 
controle de dados, distorções nos valores das multas, inexpressivos em algumas 
hipóteses, excessivos em outras, concluindo pela premente necessidade de revisão da 
metodologia de cálculo, valores e forma de aplicação das penalidades, cominadas há 
mais de 25 anos pelos diplomas legais acima mencionados, assim como de seu 
processamento, demandando a adoção de providências e procedimentos 
administrativos mais adequados.  
Dessa forma, o projeto de lei não apenas estabelece novos parâmetros para as 
sanções pecuniárias, de acordo com a gravidade dos danos, a categoria do bem, o 
valor do imóvel e sua localização em área urbana ou rural, como também propõe 
outras medidas visando tornar mais claro e regrado o processamento das multas, 
sanando os problemas constatados. Cria, ainda, mecanismos de estímulo à fruição de 
valores estéticos e simbólicos e à preservação e proteção dos bens integrantes do 
patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município, contemplando e regrando a 
possibilidade de regularização mediante a realização de novas intervenções saneadoras 
nos bens tombados e protegidos ou a formulação do pertinente pedido de aprovação, 
nas hipóteses especificadas na proposta ora apresentada.  
Ante o exposto, restando evidenciadas as razões que amparam e justificam a 
propositura e demonstram o relevante interesse público de que se reveste, submeto o 
presente projeto de lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com seu 
indispensável aval.  
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração. 


